
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1498334 - MG 
(2019/0129343-5)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MILITARES DE MINAS GERAIS IPSM 
PROCURADORE
S

: PATRICIA GRAZIELLE NASTASITY MAIA E 
OUTRO(S) - MG083028 
EDUARDO SOARES MARTINS  - MG111834 

AGRAVADO  : MARIA JOSE PEREIRA DE CAMPOS 
ADVOGADO : JOÃO BOSCO KUMAIRA  - MG011366 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR FIXADO. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICA. NECESSIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem 
acerca dos valores fixados a título de honorários advocatícios, tal 
como proposta pelo recorrente, demandaria, necessariamente, 
novo exame do acervo probatório constante dos autos, 
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
previsto na Súmula 7/STJ.
2. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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